
 

  

PORTARIA Nº 003/2024/FEBAVE 
 
 

Dispõe sobre a publicidade da remuneração 
dos colaboradores da Fundação Educacional 
Barriga Verde (Febave), em cumprimento do 
que determina a legislação que criou o 
Programa Universidade Gratuita do Estado de 
Santa Catarina e respeitando a Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

 
 

O Presidente da Fundação Educacional Barriga Verde (Febave), Guilherme Valente 
de  Souza, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º Torna público a remuneração de seus colaboradores, em cumprimento do que determina a 
legislação que criou o Programa Universidade Gratuita do Estado de Santa Catarina e respeitando a Lei 
Geral de Proteção de Dados, conforme tabela abaixo: 
 

Tabela de Proventos – Fundação Educacional Barriga Verde (Febave) 

Funções Cargo Quant. Gratificações

Proventos 

por Outro(s) 

Cargo(s)

Proventos R$
Proventos 

médio R$

Reitoria 4 15.625,21   52.546,90  68.172,11       17.043,03  

Diretor 5 46.373,79       9.274,76    

Coordenadores 28 255.324,88     9.118,75    

Assessores 7 47.160,18       6.737,17    

Médico Veterinário 4 25.388,76       6.347,19    

Analistas 16 75.374,59       4.710,91    

Assistentes 25 82.128,93       3.285,16    

Auxiliares 69 145.892,74     2.114,39    

Prof Ensino Médio 17 22.775,17       1.339,72    

Professor  Ensino Fundamental 20 75.982,79       3.799,14    

Professor  Ensino Superior 133 293.603,12     2.207,54    

Professor Educação Infantil 6 15.150,49       2.525,08    

334 1.153.327,55  3.453,08    

Coordenações, 

Assessorias e 

Análises

Assistência

Docência

Direção

 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 
contrário 
 

Orleans, 30 de julho de 2024. 
 
 

Guilherme Valente de Souza 
Presidente da Fundação Educacional Barriga Verde (Febave) 
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